
ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO Nº 040/2026

                                  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2026

“DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO

DE  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  PARA

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS  DE  REFORMA  EM

POLTRONAS”

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Marcos Patrick de Castro Gomes,

no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei

14.133, de 01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a  previsão  legal  do  inciso  II  do  artigo  75  da  Lei  de

Licitações, para dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$

65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos);

CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Jataí  necessita  contratar

empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE REFORMA EM POLTRONAS (troca do

revestimento;

CONSIDERANDO que  a  empresa,  SARDINHA & MORAIS LTDA-EPP ,

inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  15.264.251/0003-12,  apresentou  orçamento  de  menor  preço,  e

atinente  a  necessidade  de  atendimento  da  situação  e  também apresentou  todas  as  certidões

negativas de débitos dos tributos Municipais, Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade

do FGTS;

CONSIDERANDO  a necessidade da contratação de empresa especializada na

prestação  de  serviços  de  reforma de  poltronas  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,  em razão  do

desgaste ocasionado pelo uso contínuo, comprometendo o conforto, a segurança e a adequada

conservação do patrimônio público, sendo a reforma uma medida mais vantajosa e econômica

para garantir a recuperação e prolongamento da vida útil do mobiliário, conforme informações

da contratação contidas e registradas no processo administrativo. nº 299/2026.
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DECLARA: 

Art. 1º – Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada  na

prestação de Serviços de reforma em poltronas (troca do revestimento);

Art. 2º – Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa SARDINHA & MORAIS

LTDA-EPP  , inscrita no  CNPJ sob o nº 15.264.251/0003-12, com endereço na Rua minas

Gerais, 1286, na cidade de Jatai-GO, nos termos da proposta de fornecimento apresentado pela

mesma, com um valor total de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), conforme segue:

Art.  3º  –  Este  ato  entrará  em vigor  na  data  de  sua  assinatura  revogada  as  disposições  em

contrário.

Jataí, 25 de maio de 2026.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES

Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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PROPOSTA VENCEDORA

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

Equifla Móveis valor Unit. estimado

1 REFORMA (TROCA DE REVESTIMENTO) DE POLTRONA INDIVIDUAL SERV 2 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 700,00

2 REFORMA (TROCA DE REVESTIMENTO) DE POLTRONA C/ 2 LUGARES SERV 1 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00

R$ 1.200,00TOTAL 
ESTIMADO:
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